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Cidade (MG), xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de 20XX. 

 

Aos  

Colaboradores da Mosaic - Complexo xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assunto: Início do Processo Eleitoral - CIPAMIN Gestão 20XX/20XX 

 

Em atendimento às Normas Regulamentadoras NR 05 e NR 22, informamos o início e as etapas do 

processo eleitoral para CIPA ou CIPAMIN Gestão 20XX/20XX conforme cronograma que segue para a 

unidade da Mosaic Fertilizantes - Complexo xxxxxxxxxxxxxxxxxx (XXX): 

Atividade Data/Período para Divulgação/Realização 

Comunicação ao Sindicato da Categoria Xx/xx/xxxxx (contar 60 dias antes da posse) 

Publicação Edital de Convocação para Eleição Xx/xx/xxxxx (contar .60 dias antes da posse) 

Formação da Comissão Eleitoral Xx/xx/xxxxx (contar .60 dias antes da posse) 

Início das Inscrições dos Candidatos Xx/xx/xxxxx (contar 20 dias corridos antes do início da eleição 

Término das Inscrições dos Candidatos Xx/xx/xxxxx (contar 06 dias corridos antes do início da eleição 

Publicação da Relação dos Candidatos Xx/xx/xxxxx (dia seguinte ao encerramento das inscrições) 

Realização da Eleição (votação) 
Xx/xx/xxxxx (contar 30 dias antes do término do mandato 

vigente) 

Apuração dos votos Xx/xx/xxxxx (mesmo dia ao final da votação) 

Divulgação dos Resultados com Emissão da Ata da 

Eleição 
Xx/xx/xxxxx (um dia após a apuração) 

 

Contamos com a participação e apoio de todos. 

 

              xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Gerente Geral de Unidade 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Presidente CIPA ou CIPAMIN 20XX/20XX 

                 


